
ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

Lei Ordinária n° 1.594/2024, de 18 de março de 2024.

Dispõe sobre a denominação de Avenida Perimetral Prefeito 

Eduardo Capistrano de Oliveira a Antiga Perimetral, 
localizada no Bairro Novo Diamantino.

A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. Io. Fica denominada de Avenida Perimetral Prefeito 

Eduardo Capistrano de Oliveira a Antiga Perimetral, localizada no Bairro Novo 
Diamantino, inicia no entroncamento Trevo da MT 240/BR364 e término da IFMT.

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino, 18 de março de 2024

Prefeito Municipal
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